
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
5/2025

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

PREVLAJES
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 5/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144/2025

 

A DIRETORA EXECUTIVA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
LAJES/RN – PREVLAJES, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e

 

CONSIDERANDO o arrazoado contido no parecer da Assessoria Jurídica deste Município;

 

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, artigo 75, da Lei Federal nº , de 01 de abril de 2021 e o
Decreto Municipal n° 11, de 24 de março de 2023, verbis:

“Art. 75 – É dispensável a Licitação:

[…]

II – para contratação que envolva valores inferiores a R$ ,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e
cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e compras;”

 

CONSIDERANDO que a escolha da proposta vencedora se deu após a realização de pesquisa
mercadológica de mercado;

 

CONSIDERANDO haver adequação orçamentária e financeira para custear a despesa, conforme a
Lei Orçamentária em vigor (exercício de 2025), bem como, compatibilidade como o Plano Plurianual
(PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO – exercício de 2025) e saldo orçamentário suficiente
conforme atestado pelo Setor de competente.

 

RESOLVE

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-dispensa-de-licitacao-no-5-2025/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-dispensa-de-licitacao-no-5-2025/


 

DISPENSAR licitação, Com fundamento no Art. 75, II, da Lei federal , o seguinte
objeto: Contratação de Empresa Especializada na prestação dos Serviços de fornecimento
de link WEB de acesso à internet na modalidade Banda Larga, para atender as
necessidades do fundo de modalidades Banda Larga, para atender as necessidades do
fundo de previdência social de Lajes-PREVLAJES, no exercício 2025, em favor da
empresa UNO TELECOM LTDA, CNPJ nº , estabelecida à Praça Manoel Januário Cabral, nº 28,
Centro, Lajes/RN – CEP: , que apresentou a melhor proposta para o objeto em tela, no valor global
de R$ ,00 (três mil, cento e vinte reais).

 

O Fundo Municipal de Previdência Social do Município de Lajes/RN efetuará o pagamento após o
trâmite normal do processo de liquidação da despesa.

 

RATIFICAÇÃO

Ante o exposto, tendo em vista os fundamentos apresentados e a regularidade formal do Processo
Administrativo n° 144/2025, bem como seu enquadramento legal, RATIFICO o TERMO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 5/2025, para que este produza seus legais efeitos.

 

Publique-se.

 

Lajes/RN, em 30 de maio de 2025.

 

 

FRANCISCA REJANE DA SILVA MOREIRA

 

Diretora Executiva

Publicado por:
Robson Edson Fernandes da Silva
Código Identificador:9B4C48CA

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
02/06/2025. Edição 3549
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
03/2025

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

PREVLAJES
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 154/2025

 

A DIRETORA EXECUTIVA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
LAJES/RN – PREVLAJES, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e

 

CONSIDERANDO o arrazoado contido no parecer da Assessoria Jurídica deste Município;

 

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, artigo 75, da Lei Federal nº , de 01 de abril de 2021 e o
Decreto Municipal n° 11, de 24 de março de 2023, verbis:

“Art. 75 – É dispensável a Licitação:

[…]

II – para contratação que envolva valores inferiores a R$ ,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e
cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e compras;”

 

CONSIDERANDO que a escolha da proposta vencedora se deu após a realização de pesquisa
mercadológica de mercado;

CONSIDERANDO haver adequação orçamentária e financeira para custear a despesa, conforme a
Lei Orçamentária em vigor (exercício de 2025), bem como, compatibilidade como o Plano Plurianual
(PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO – exercício de 2025) e saldo orçamentário suficiente
conforme atestado pelo Setor de competente.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-dispensa-de-licitacao-no-03-2025-2/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-dispensa-de-licitacao-no-03-2025-2/


RESOLVE

DISPENSAR licitação, Com fundamento no Art. 75, II, da Lei federal , o seguinte objeto:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva
e corretiva, com reposição de peças dos aparelhos de ar-condicionado do PrevLajes, nos
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento,
em favor da empresa FRANCINALDO CABRAL DA SILVA 03247547444, CNPJ nº , estabelecida
à Rua Nova Granada, nº 33, Lagoa Azul, Natal/RN – CEP: , que apresentou a melhor proposta para o
objeto em tela, no valor global de R$ ,00 (vinte mil reais).

 

O Fundo Municipal de Previdência Social do Município de Lajes/RN efetuará o pagamento após o
trâmite normal do processo de liquidação da despesa.

 

RATIFICAÇÃO

Ante o exposto, tendo em vista os fundamentos apresentados e a regularidade formal do Processo
Administrativo n° 154/2025, bem como seu enquadramento legal, RATIFICO o TERMO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2025, para que este produza seus legais efeitos.

 

Publique-se.

 

Lajes/RN, em 14 de abril de 2025.

 

 

FRANCISCA REJANE DA SILVA MOREIRA

 

Diretora Executiva

Publicado por:
Robson Edson Fernandes da Silva
Código Identificador:CB081250
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DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 007/2025 –
PIRÂMIDE ARTE FINAL E SERVIÇOS, CNPJ.
13.042.617/0001-11 – VALOR R$ 2.665,00

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

APAMI – ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE LAJES
DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 007/2025 – PIRÂMIDE ARTE FINAL E SERVIÇOS, CNPJ. – VALOR R$ ,00

DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 007/2025 – Associação de Proteção e Assistência à Maternidade e a
Infância de Lajes, CNPJ: , Rua Alzira Soriano, 18.

CONTRATADA: PIRÂMIDE ARTE FINAL E SERVIÇOS, CNPJ. ,

VALOR R$ ,00 (Dois Mil, Seiscentos e Sessenta e Cinco Reais).

OBJETIVO: Serviços de impressões gráficas com blocos de: Boletins de Urgência, Receituários
Controle Especial e Receituários Médico com 100 folhas cada, em papel off-set 75g, destinados ao
atendimento das necessidades desta Associação, conforme especificações de sua proposta de preços,
haja visto ter sido a melhor apresentada.

ORIGEM DOS RECURSOS: Orçamento Próprio, Dotação Orçamentária: .

FUNDAMENTO LEGAL: De acordo com o que preceitua a Lei Federal nº de 21/06/93 e suas
alterações posteriores, em seu Art. 24, Inciso II.

 

LAJES/RN, 11/04/2025 –

 

 

MARIA JOSÉ DE PAIVA SILVA –

 

Presidente da Apami.

 

Publicado por:

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/dispensa-de-licitacao-no-007-2025-piramide-arte-final-e-servicos-cnpj-13-042-617-0001-11-valor-r-2-66500/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/dispensa-de-licitacao-no-007-2025-piramide-arte-final-e-servicos-cnpj-13-042-617-0001-11-valor-r-2-66500/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/dispensa-de-licitacao-no-007-2025-piramide-arte-final-e-servicos-cnpj-13-042-617-0001-11-valor-r-2-66500/


Cristina Kaline Lopes da Silva
Código Identificador:FC970F49
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
23/2025

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 23/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 499/2025

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e

 

CONSIDERANDO o arrazoado contido no parecer da Assessoria Jurídica deste Município;

 

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, artigo 75, da Lei Federal nº , de 01 de abril de 2021 e o
Decreto Municipal n° 11, de 24 de março de 2023, verbis:

 

“Art. 75 – É dispensável a Licitação:

[…]

II – para contratação que envolva valores inferiores a R$ ,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e
cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e compras;”

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-dispensa-de-licitacao-no-23-2025/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-dispensa-de-licitacao-no-23-2025/


 

CONSIDERANDO que a escolha da proposta vencedora se deu após a realização de pesquisa
mercadológica de mercado;

CONSIDERANDO haver adequação orçamentária e financeira para custear a despesa, conforme a
Lei Orçamentária em vigor (exercício de 2025), bem como, compatibilidade como o Plano Plurianual
(PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO – exercício de 2025) e saldo orçamentário suficiente
conforme atestado pelo Setor de competente.

 

RESOLVE

 

DISPENSAR licitação, Com fundamento no Art. 75, II, da Lei federal , o seguinte objeto:
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS CONTROLADOS E DE USO ESSENCIAL PARA
ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, em favor da empresa MSHS
COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, CNPJ nº , estabelecida à Rua Analia
Jovem de Paula, 10, Letra A, Emaús – Parnamirim/RN, que apresentou a melhor proposta para o
objeto em tela, no valor global de R$ ,00 (trinta e nove mil, seiscentos e trinta reais).

A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento após o trâmite normal do processo de liquidação da
despesa.

 

RATIFICAÇÃO

Ante o exposto, tendo em vista os fundamentos apresentados e a regularidade formal do Processo
Administrativo n° 499/2025, bem como seu enquadramento legal, RATIFICO o TERMO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 23/2025, para que este produza seus legais efeitos.

 

Publique-se.

 

Lajes/RN, em 11 de abril de 2025

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rafael Anderson de Araújo Silva

Código Identificador:5446F144
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
22/2025

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 22/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 300/2025

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e

 

CONSIDERANDO o arrazoado contido no parecer da Assessoria Jurídica deste Município;

 

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, artigo 75, da Lei Federal nº , de 01 de abril de 2021 e o
Decreto Municipal n° 11, de 24 de março de 2023, verbis:

“Art. 75 – É dispensável a Licitação:

[…]

II – para contratação que envolva valores inferiores a R$ ,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e
cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e compras;”

 

CONSIDERANDO que a escolha da proposta vencedora se deu após a realização de pesquisa
mercadológica de mercado;

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-dispensa-de-licitacao-no-22-2025/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-dispensa-de-licitacao-no-22-2025/


 

CONSIDERANDO haver adequação orçamentária e financeira para custear a despesa, conforme a
Lei Orçamentária em vigor (exercício de 2025), bem como, compatibilidade como o Plano Plurianual
(PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO – exercício de 2025) e saldo orçamentário suficiente
conforme atestado pelo Setor de competente.

 

RESOLVE

DISPENSAR licitação, Com fundamento no Art. 75, II, da Lei federal , o seguinte objeto:
aquisição de peças para aparelhos de ar condicionado e exaustores, com o objetivo de
realizar manutenções preventivas e corretivas nas secretarias do município, em favor da
empresa JOSE EBSON SILVA DE MELO 06682369492, CNPJ nº , estabelecida à Rua Lagoa Aiapua,
nº 1081, Soledade II, Potengi, Natal/RN – CEP: , que apresentou a melhor proposta para o objeto em
tela, no valor global de R$ ,00 (cinquenta e oito mil, setecentos e cinquenta reais ).

 

A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento após o trâmite normal do processo de liquidação da
despesa.

 

RATIFICAÇÃO

Ante o exposto, tendo em vista os fundamentos apresentados e a regularidade formal do Processo
Administrativo n° 300/2025, bem como seu enquadramento legal, RATIFICO o TERMO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 22/2025, para que este produza seus legais efeitos.

 

Publique-se.

 

Lajes/RN, em 08 de abril de 2025.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

 

LILLYANE AMÁLIA FERREIRA DE MENESES CRUZ

Secretária Municipal de Saúde

 

MARIA CAROLINE MENESES SALVIANO



Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Políticas Para Mulheres e Habitação

 

RAIMUNDO MANOEL DA SILVA

Secretário Municipal de Educação

Publicado por:
Robson Edson Fernandes da Silva
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
21/2025

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 21/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 346/2025

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e

 

CONSIDERANDO o arrazoado contido no parecer da Assessoria Jurídica deste Município;

 

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, artigo 75, da Lei Federal nº , de 01 de abril de 2021 e o
Decreto Municipal n° 11, de 24 de março de 2023, verbis:

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-dispensa-de-licitacao-no-21-2025/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-dispensa-de-licitacao-no-21-2025/


“Art. 75 – É dispensável a Licitação:

[…]

II – para contratação que envolva valores inferiores a R$ ,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e
cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e compras;”

 

CONSIDERANDO que a escolha da proposta vencedora se deu após a realização de pesquisa
mercadológica de mercado;

 

CONSIDERANDO haver adequação orçamentária e financeira para custear a despesa, conforme a
Lei Orçamentária em vigor (exercício de 2025), bem como, compatibilidade como o Plano Plurianual
(PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO – exercício de 2025) e saldo orçamentário suficiente
conforme atestado pelo Setor de competente.

 

RESOLVE

DISPENSARlicitação, Com fundamento no Art. 75, II, da Lei federal , o seguinte objeto:
Aquisição de roçadeiras para a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e
Agricultura Familiar de Lajes/RN, com o objetivo de aprimorar os serviços de manutenção
do Parque de Exposição Nelio Dias demais espaços públicos de responsabilidade da
Secretaria, garantindo maior eficiência e agilidade nas atividades de limpeza e roçagem,
em favor da empresa MERCANTIL LTDA, CNPJ nº , estabelecida à Rua da Azeitona, 158,Central
Park, Extremoz/RN – CEP:, que apresentou a melhor proposta para o objeto em tela, no valor global
de R$ ,00 (quinze mil e oitocentos reais).

 

A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento após o trâmite normal do processo de liquidação da
despesa.

 

RATIFICAÇÃO

Ante o exposto, tendo em vista os fundamentos apresentados e a regularidade formal do Processo
Administrativo n° 346/2025, bem como seu enquadramento legal, RATIFICO o TERMO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 21/2025, para que este produza seus legais efeitos.

 

Publique-se.

 

Lajes/RN, em 07 de abril de 2025.

 



 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

 

Publicado por:
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
20/2025

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 20/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 240/2025

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e

 

CONSIDERANDO o arrazoado contido no parecer da Assessoria Jurídica deste Município;

 

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, artigo 75, da Lei Federal nº , de 01 de abril de 2021 e o

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-dispensa-de-licitacao-no-20-2025/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-dispensa-de-licitacao-no-20-2025/


Decreto Municipal n° 11, de 24 de março de 2023, verbis:

“Art. 75 – É dispensável a Licitação:

[…]

II – para contratação que envolva valores inferiores a R$ ,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e
cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e compras;”

 

CONSIDERANDO que a escolha da proposta vencedora se deu após a realização de pesquisa
mercadológica de mercado;

 

CONSIDERANDO haver adequação orçamentária e financeira para custear a despesa, conforme a
Lei Orçamentária em vigor (exercício de 2025), bem como, compatibilidade como o Plano Plurianual
(PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO – exercício de 2025) e saldo orçamentário suficiente
conforme atestado pelo Setor de competente.

 

RESOLVE

DISPENSARlicitação, Com fundamento no Art. 75, II, da Lei federal , o seguinte
objeto: Aquisição de kits escolares destinados aos alunos da Rede Municipal de Ensino de
Lajes/RN, com o objetivo de atender às demandas pedagógicas e proporcionar aos
estudantes os materiais necessários para o desenvolvimento das atividades educacionais
durante o ano letivo de 2025, em favor da empresa COMERCIAL ANDRADE SILVA EIRELI,
CNPJ nº , estabelecida à Rua José Sérgio de Mendonça, nº 435, Nova Esperança, Parnamirim/RN –
CEP: , que apresentou a melhor proposta para o objeto em tela, no valor global de R$ ,54 (trinta
mil, cento e onze reais e cinquenta e quatro centavos).

 

A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento após o trâmite normal do processo de liquidação da
despesa.

 

RATIFICAÇÃO

Ante o exposto, tendo em vista os fundamentos apresentados e a regularidade formal do Processo
Administrativo n° 240/2025, bem como seu enquadramento legal, RATIFICO o TERMO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 20/2025, para que este produza seus legais efeitos.

 

Publique-se.

 

Lajes/RN, em 02 de abril de 2025.



 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

 

 

RAIMUNDO MANOEL DA SILVA

 

Secretário Municipal de Educação

Publicado por:
Robson Edson Fernandes da Silva
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E
HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA
Nº 11/2025

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA Nº 11/2025

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-adjudicacao-e-homologacao-da-dispensa-eletronica-no-11-2025/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-adjudicacao-e-homologacao-da-dispensa-eletronica-no-11-2025/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-adjudicacao-e-homologacao-da-dispensa-eletronica-no-11-2025/


Processo Administrativo nº 61/2025

 

Nos termos do art. 71, IV da Lei , o Prefeito Municipal de Lajes/RN, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas por Lei, abaixo assinado, levando em consideração a abertura e julgamento da
presente Dispensa Eletrônica nº 11/2025, que tem por objeto a REGISTRO DE PREÇO PARA
FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
BUSINESS INTELLIGENCE, COM PACOTE E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS INTEGRADAS
COM GERENCIAMENTO, TREINAMENTO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA DAS
INFORMAÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA E ESPECIALIZADA EM SAÚDE PÚBLICA POR
PROFISSIONAIS ESPECIALIZADAS, VISANDO MELHOR ATENDER A POPULAÇÃO DESTE
MUNICÍPIO, tendo cumprido todos os requisitos e princípios estabelecidos em Lei, ADJUDICA e
HOMOLOGA o objeto da Dispensa de Licitação supracitada em favor da empresa GESTAO
INTELIGENTE EM SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ nº , com sede na Avenida Sete de Setembro,
2775, Rebouças – Curitiba/PR, pelo valor global de R$ ,00 (trinta e seis mil reais), conforme
itens a seguir:

 

Item – Código – Descrição Unidade Quantidade Vlr. Unit.
Máximo Vlr. Total

1 – 0017167 – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE BUSINESS INTELLIGENCE, COM
PACOTE E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS
INTEGRADAS COM GERENCIAMENTO,
TREINAMENTO ASSESSORIA E
CONSULTORIA DAS INFORMAÇÕES DA
ATENÇÃO PRIMÁRIA E ESPECIALIZADA EM
SAÚDE PÚBLICA POR PROFISSIONAIS
ESPECIALIZADOS, VISANDO MELHOR
ATENDER A POPULAÇÃO DESTE
MUNICÍPIO.

mes 12 ,67 ,04

2 – 0020339 – Suporte ao Prontuário
Eletrônico – Compreende suporte técnico às
equipes de saúde para uso do sistema de
prontuário eletrônico da Atenção Básica,
PEC-MS e-SUS APS, ou ferramenta similar
privada que atenda às funcionalidades e as
especificações técnicas da ferramenta
pública.

mes 12 ,67 ,04

 

Lajes/RN, em 01 de abril de 2025

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
19/2025

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 19/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2025

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e

 

CONSIDERANDO o arrazoado contido no parecer da Assessoria Jurídica deste Município;

 

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, artigo 75, da Lei Federal nº , de 01 de abril de 2021 e o
Decreto Municipal n° 11, de 24 de março de 2023, verbis:

“Art. 75 – É dispensável a Licitação:

[…]

II – para contratação que envolva valores inferiores a R$ ,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e
cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e compras;”

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-dispensa-de-licitacao-no-19-2025/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-dispensa-de-licitacao-no-19-2025/


CONSIDERANDO que a escolha da proposta vencedora se deu após a realização de pesquisa
mercadológica de mercado;

 

CONSIDERANDO haver adequação orçamentária e financeira para custear a despesa, conforme a
Lei Orçamentária em vigor (exercício de 2025), bem como, compatibilidade como o Plano Plurianual
(PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO – exercício de 2025) e saldo orçamentário suficiente
conforme atestado pelo Setor de competente.

 

RESOLVE

DISPENSAR licitação, Com fundamento no Art. 75, II, da Lei federal , o seguinte
objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva, bem como recuperação de dessalinizadores localizados nas
comunidades rurais de Mulungu, Caraúbas e Assentamento Boa Vista e 3 de Agosto,
visando assegurar o pleno funcionamento dos equipamentos e o fornecimento contínuo de
água potável às populações atendidas., em favor da empresa ACQUA VITAE COMERCIO E
SERVICOS LTDA, CNPJ nº , estabelecida à Rua Dr. Barata, 183, Ribeira, Natal/RN – CEP: , que
apresentou a melhor proposta para o objeto em tela, no valor global de R$ ,00 (sessenta mil,
cento e sessenta e quatro reais ).

 

A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento após o trâmite normal do processo de liquidação da
despesa.

 

RATIFICAÇÃO

Ante o exposto, tendo em vista os fundamentos apresentados e a regularidade formal do Processo
Administrativo n° 111/2025, bem como seu enquadramento legal, RATIFICO o TERMO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 19/2025, para que este produza seus legais efeitos.

 

Publique-se.

 

Lajes/RN, em 25 de março de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
18/2025

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 18/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 322/2025

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e

 

CONSIDERANDO o arrazoado contido no parecer da Assessoria Jurídica deste Município;

 

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, artigo 75, da Lei Federal nº , de 01 de abril de 2021 e o
Decreto Municipal n° 11, de 24 de março de 2023, verbis:

“Art. 75 – É dispensável a Licitação:

[…]

II – para contratação que envolva valores inferiores a R$ ,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e
cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e compras;”

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-dispensa-de-licitacao-no-18-2025/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-dispensa-de-licitacao-no-18-2025/


 

CONSIDERANDO que a escolha da proposta vencedora se deu após a realização de pesquisa
mercadológica de mercado;

CONSIDERANDO haver adequação orçamentária e financeira para custear a despesa, conforme a
Lei Orçamentária em vigor (exercício de 2025), bem como, compatibilidade como o Plano Plurianual
(PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO – exercício de 2025) e saldo orçamentário suficiente
conforme atestado pelo Setor de competente.

 

RESOLVE

DISPENSARlicitação, Com fundamento no Art. 75, II, da Lei federal , o seguinte
objeto: Aquisição de materiais de construção destinados à realização de serviços de
manutenção e reforma nas dependências da Secretaria Municipal de Infraestrutura sendo
os locais prédio público, unidade de saúde, escola, etc. Garantindo a conservação,
funcionalidade e segurança das instalações, em favor da empresa ROLDÃO D B FILHO LTDA,
CNPJ nº , estabelecida à PC Baixa Verde, nº 11, Centro, João Câmara/RN – CEP:, que apresentou a
melhor proposta para o objeto em tela, no valor global de R$ ,90 (cinquenta e nove mil,
oitocentos e cinquenta e sete reais e noventa centavos).

 

A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento após o trâmite normal do processo de liquidação da
despesa.

 

RATIFICAÇÃO

Ante o exposto, tendo em vista os fundamentos apresentados e a regularidade formal do Processo
Administrativo n° 322/2025, bem como seu enquadramento legal, RATIFICO o TERMO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 18/2025, para que este produza seus legais efeitos.

 

Publique-se.

 

Lajes/RN, em 20 de março de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal
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